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JURISPRUDENTIAL OVERVIEW OF OBSTETRIC VIOLENCE AND DISCURSIVE ANALYSIS OF THE
COURT DECISIONS IN SOUTHERN BRAZIL
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Resumo
A violência obstétrica é a apropriação do corpo e dos processos reprodutivos das
mulheres por profissionais de saúde. Expressa-se por meio do tratamento desuma-
nizado, do abuso da medicalização e da patologização dos eventos do parto. O obje-
tivo da presente pesquisa é mapear a jurisprudência nacional sobre violência obsté-
trica para, então, analisar em profundidade as decisões judiciais do sul do Brasil, de
modo a identificar como são mobilizadas as “definições persuasivas” e os “estereó-
tipos normativos” nos discursos das sentenças. Trata-se de pesquisa qualitativa,
exploratória, indutiva, com utilização de técnica documental. O estudo analisou 12
julgados em seu inteiro teor. Como resultados, foram identificados nos discursos
“estereótipos normativos” referentes a quatro eixos: “literatura especializada”,
“prova pericial”, “obrigação de meio” e “perícia, prontuário e testemunhas”, e “defi-
nições persuasivas” relativas a dois eixos: “medicina” e “gestante”. Além disso,
foram identificados silêncios quanto a princípios bioéticos e direitos fundamentais.
A partir dos resultados, a pesquisa infere que a racionalidade e a argumentação jurí-
dica das decisões que envolvem violência contra a mulher gestante aqui analisadas
carecem de especificidade, de metafundamentação e pecam ao não permitir contro-
le sobre os provimentos decisórios, dificultando o seu contraste, maculando, por
fim, a característica dialógica do Direito e a garantia do direito à saúde.

Palavras-chave
Violência de gênero; violência obstétrica; jurisprudência; direito à saúde; direitos
da mulher.

Abstract
Obstetric violence is the appropriation of women’s bodies and reproductive process-
es by health professionals. It is expressed in dehumanized treatment, abuse of
medicalization, and pathologization of natural birth events. The objective of this
research is to map the national jurisprudence on obstetric violence in order to
analyze in depth the judicial decisions of southern Brazil, in order to identify how
“persuasive definitions” and “normative stereotypes” are mobilized in the dis-
courses used to support the sentences. It is qualitative, exploratory, inductive
research, using the documentary technique. The study analyzed 12 judgments in
their entirety. As main results, normative stereotypes referring to four axes were
identified in the speeches: “specialized literature”, “expert evidence”, “obligation
of means” and “expertise, medical records and witnesses” and persuasive defini-
tions related to two axes: “medicine” and “Pregnant”. In addition, silences have
been identified about bioethical principles and fundamental rights, which are lit-
tle explored in the judgments. From the results, the research infers that the
rationality and legal argumentation of the decisions involving violence against the
pregnant women analyzed here has a lack of specificity, meta foundation, and sin
by not allowing control over the decision-making provisions, making it difficult to
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INTRODUÇÃO
A violência, considerada mundialmente uma violação dos direitos humanos, manifesta-se
nas mais variadas formas, nos espaços públicos e privados, nas relações institucionais, gru-
pais ou interpessoais (D’OLIVEIRA, DINIZ e SCHRAIBER, 2002; SCHRAIBER, OLIVEIRA
e COUTO, 2006). 

Esse cenário não é diferente quanto à violência de gênero e à violência obstétrica (VO),
esta última, considerada uma violação dos direitos das mulheres grávidas em processo de
parto, com perda da autonomia e decisão sobre seus corpos. A VO configura-se como a apro-
priação dos processos reprodutivos das mulheres pelos profissionais da saúde por meio de
uma atenção mecanizada, tecnicista, impessoal e massificada do parto (DINIZ, 2009). Ela está
relacionada, em grande medida, ao fato de as classes médica e científica tornarem-se um locus
de poder e de dominação privilegiado, formado majoritariamente por homens, em um con-
texto fundamentado no biopoder, na sociedade disciplinar e na normatização (FOUCAULT,
1999; SCHIOCCHET e CARLOS, 2006).

A expressão “violência obstétrica” ganhou notoriedade a partir de esforços conjuntos de
grupos de mulheres e redes feministas, organizações profissionais, organismos internacionais e
regionais, agentes de saúde pública e pesquisadores com o objetivo de melhorar a qualidade do
atendimento recebido pelas pacientes gestantes (JEREZ, 2015; RELACAHUPAN, 2017). Na
América Latina, o escrutínio a que esses grupos levaram os maus-tratos sofridos por mulheres
durante a gravidez e o parto resultou, como se verificará adiante, no desenvolvimento de mar-
cos normativos que situam a VO no nexo da violência de gênero, da negligência clínica e da
ausência de tratamento respeitoso e de cuidado de qualidade (WILLIANS et al., 2018). Con-
tudo, o uso da expressão “violência obstétrica”, desde sua criação, permanece em disputa.

Nesse contexto, ao analisar as implicações de se usar a expressão “violência obstétrica” para
descrever práticas inadequadas contra mulheres gestantes/puérperas, autores como Lappeman
e Swartz (2021) referem que o uso da palavra “violência”, embora sociologicamente defen-
sável em termos das definições globais de violência, pode ter implicações no modo como
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contrast them, finally, the dialogical characteristic of the right and the guarantee
of the health law.
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profissionais e pacientes se posicionam, sobretudo quando nem profissionais de saúde nem
pacientes, via de regra, foram educados quanto aos diferentes usos dessa palavra. 

Os mesmos autores apontam alguns problemas no uso da expressão. Em primeiro lugar,
posicionar as mulheres em trabalho de parto como vítimas de violência quando elas não expe-
rienciaram conscientemente o que aconteceu com elas como violento pode lhes negar seu
senso de agência. Em segundo lugar, rotular os sistemas e os profissionais de saúde de violen-
tos (em vez de não treinados, insensíveis, incompetentes ou mesmo posicionados estrutural-
mente como detentores de poder) tem consequências de longo alcance para suas emoções.
Esse posicionamento seria contraproducente e tornaria os profissionais de saúde resistentes a
intervenções de mudança de comportamento. Em terceiro lugar, pode haver consequências
não intencionais em afirmar que estruturas como hospitais são locais de violência, a menos
que humanos estejam intencionalmente prejudicando outros humanos dentro de suas paredes.
Lappeman e Swartz (2021) concluem, ante esses problemas, que, se usarmos a palavra “vio-
lência” em um contexto em que indivíduos não estão familiarizados com os diferentes signi-
ficados sociológicos dela, podemos inadvertidamente enfraquecer ambos: pacientes e profis-
sionais de saúde. E isso pode negar oportunidades de mudança de práticas.

No contraponto, outras autoras chegaram a conclusões opostas, afirmando que a nomeação
da VO permite o estudo, a reparação e o crescimento dos atores envolvidos nessa situação. Para
Salter et al. (2021), nomear a VO é fundamental para descrever as experiências daquelas que
vivenciam essa forma de violência e abordar as estruturas e os contextos que a criam e a alimen-
tam. De acordo com Ross e Solinger (2017), a nomeação da VO também se encaixa na estrutura
de justiça reprodutiva, que possui blocos de construção conceituais de interseccionalidades acer-
ca da opressão reprodutiva e dos direitos humanos. Lévesque e Ferron--Parayre (2021) rejeitam
completamente a ideia de que nomear e, assim, tornar visível a VO poderia desempoderar as
mulheres, ao contrário, as autoras argumentam que, quando as mulheres reconhecem e compar-
tilham suas experiências, elas podem começar a trilhar o caminho do empoderamento.

Assim, em síntese, “VO” originou-se em disputa e permanece em disputa. Como nomear
o que acontece com as mulheres gestantes/puérperas em ambientes hospitalares é ainda uma
questão em aberto, não há uma definição oficialmente reconhecida de violência obstétrica,
tampouco há consenso internacional sobre a expressão. O que ninguém nega é que há a neces-
sidade de uma transformação na assistência obstétrica e que isso passa pela consideração de
perspectivas interseccionais relacionadas ao modo de funcionamento social, às condições de
possibilidade da violência de gênero e à conjuntura estrutural que envolve a violência contra
a mulher, notadamente atravessada por marcadores de gênero, raça e classe social. O presen-
te estudo não se volta ao debate das causas estruturantes da VO nem de suas características,
modalidades e formas de enfrentamento. Sobre isso, tomamos como pressuposto teórico pes-
quisas anteriores (CAMPBELL, 2015). A partir disso, o recorte deste artigo abarca o reflexo
desse fenômeno no Poder Judiciário, com o propósito de desvendar o seguinte problema de
pesquisa: qual o panorama jurisprudencial da VO no Brasil e como as decisões judiciais do sul
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do país mobilizam “definições persuasivas” e “estereótipos normativos” nos discursos utiliza-
dos para fundamentar as sentenças?

A lacuna teórica em que se pretende avançar diz respeito à ausência de pesquisa na região
Sul do Brasil exaustiva, panorâmica e atualizada sobre julgados nessa temática. Habitualmen-
te, a literatura apresenta trabalhos com uma gama de julgados pontuais, cuja decisão final res-
palda o posicionamento defendido pela pesquisa. Todavia, em diversos casos, isso é feito sem
critérios muito claros de seleção, sem a pretensão de um mapeamento ou uma varredura e
sem uma análise discursiva dos argumentos e fundamentos que pautam a decisão final. Impor-
tante dizer, nesse sentido, que os documentos mobilizados para esta pesquisa foram selecio-
nados a partir de regras básicas, conforme Reginato (2017), de autenticidade, credibilidade,
representatividade e sentido, isto é, a partir de critérios minuciosos de busca, em fontes refe-
rendadas e de forma não focalizada. Diferentemente, portanto, de uma seleção de jurispru-
dência específica e com o propósito de produção de argumento de autoridade para reforçar
determinada tese. Nesse sentido, para o presente artigo não é relevante observar se os julga-
dos deferem ou indeferem o pedido, mas sim quais categorias são utilizadas, em quais sentidos
e como são mobilizadas argumentativamente.

Diante da ausência de parâmetros legais específicos que norteiem a condenação da atuação
profissional em casos de VO, a justificativa prático-social da pesquisa traduz-se no fato de a
análise jurisprudencial exaustiva poder, em alguma medida, contribuir para o direcionamento
e para a melhor tomada de decisão médica, conferindo, dentro de suas limitações – uma vez
que não há contemporaneidade entre a ciência e a justiça –, algum grau de segurança jurídica
no agir técnico. Aí residem as contribuições teórica e social da pesquisa. Dito de outro modo,
a justificativa do estudo consiste na necessidade de tratar o tema de modo científico, isto é,
sistematizado e dotado de método, uma vez que, dessa forma, propicia-se uma fotografia mais
confiável sobre o modo como a VO vem sendo manejada pelo Judiciário brasileiro. Ante a
ausência de legislação nacional que regule o tema, o entendimento da jurisprudência pode
fornecer pistas importantes aos profissionais de saúde e às pacientes.

Assim, o objetivo do artigo é analisar, quantitativa e qualitativamente, uma seleção de
decisões judiciais que envolvem VO. Quantitativamente, em âmbito nacional, identificando o
número de julgados, a proporção por região, o ano da decisão, o tipo de solicitação/requeri-
mento, o profissional de saúde demandado e a decisão final. Qualitativamente, nos tribunais
da região Sul do país, identificando “definições persuasivas” e “estereótipos normativos” nos
discursos utilizados para fundamentar as sentenças, de modo a apresentar um quadro atual e
regional da jurisprudência sobre o objeto estudado. A delimitação do tema consiste no estudo
e na análise de um grupo específico de decisões judiciais nacionais acerca da VO selecionadas
a partir da estratégia de busca apresentada a seguir.

Quanto ao desenho metodológico, trata-se de pesquisa qualitativa, exploratória, indu-
tiva, com utilização de pesquisa documental – julgados dos tribunais estaduais, regionais e
superiores do país.
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Realizou-se, inicialmente, uma pesquisa jurisprudencial exaustiva, de abrangência
nacional, nos sítios eletrônicos do Supremo Tribunal Federal (STF), do Superior Tribunal
de Justiça (STJ), dos cinco Tribunais Regionais Federais (TRFs), dos 26 Tribunais de Justiça
(TJs) dos Estados e do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT). Na
sequência, foi realizado recorte dos tribunais da região Sul do Brasil. Oportuno ponderar,
como alertam Veçoco et al. (2014) e Yeung (2017), que há evidências de que nem mesmo
os tribunais mais avançados na digitalização dos processos disponibilizam integralmente
seus julgados on-line e que, portanto, persiste dúvida quanto ao percentual de acórdãos não
disponibilizados nos sítios abertos e suas características. Isso pode ser considerado um limi-
tador do presente artigo em termos de representatividade, sobretudo em virtude da impos-
sibilidade de garantia de ausência de viés de seleção nos casos aqui analisados, uma vez que
não há publicidade quanto aos critérios utilizados pelos tribunais para a inserção dos julga-
dos nas bases de dados eletrônicas.

Para a estratégia de busca dos julgados foram utilizadas as especificações contidas no
Quadro 1.

QUADRO 1 – ESTRATÉGIA DE BUSCA DOS JULGADOS

ESTRATÉGIA ESPECIFICAÇÃO

DESCRITOR “VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA”

*EXCETO PARA TJ BAHIA E TJ GOIÁS, EM QUE A PLATAFORMA NÃO PERMITE 

A INSERÇÃO DE ASPAS, SENDO A BUSCA REALIZADA SEM ESSE CARACTERE

CAMPO PESQUISA LIVRE

ORIGEM 2O GRAU E COLÉGIOS/TURMAS RECURSAIS

MODALIDADE ACÓRDÃOS – INTEIRO TEOR

PESQUISA DE SINÔNIMOS OU PESQUISA DE ASSINALADA EM: TRF5, TJ ACRE, TJ ALAGOAS, TJ CEARÁ, TJ MATO GROSSO 

EXPRESSÕES E PALAVRAS RELACIONADAS DO SUL, TJ MINAS GERAIS E TJ SÃO PAULO

**NOS DEMAIS, OPÇÃO NÃO DISPONÍVEL

PERÍODO DA COLETA ENTRE 2 E 6 DE JUNHO DE 2020, SEM LIMITAÇÃO TEMPORAL QUANTO À 

DATA DE PUBLICAÇÃO DAS DECISÕES

Fonte: Elaboração das autoras.
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O material selecionado (corpus) foi organizado e interpretado a partir de referenciais
teórico-metodológicos em três níveis. Primeiro, o campo da Análise do Discurso (AD), como
chave de análise mais geral. Segundo, especificamente no campo do Direito, utilizamo-nos das
categorias “estereótipos normativos” e “definições persuasivas” (WARAT, 1995), buscando-se
desvendar sentidos manifestos e latentes, para além da significação de base, direcionada à sig-
nificação contextual. E no terceiro nível, apoiamo-nos teórica e metodologicamente na pes-
quisa feita por Paula Pinhal de Carlos (2007), um dos poucos escritos nacionais que faz uso
das categorias propostas por Warat (1995) para a análise dos discursos jurídicos no campo
jurisprudencial em temas de bioética e biodireito.

Sob essa perspectiva, o manuscrito foi dividido em dois grandes eixos. Preliminarmen-
te, apresenta os achados quantitativos gerais da pesquisa documental (número de julgados
identificados, proporção por região, ano da decisão, tipo de solicitação/requerimento, pro-
fissional de saúde demandado e decisão final). Posteriormente, quanto à análise qualitativa,
a partir da seleção dos julgados da região Sul, são apontados e debatidos os principais argu-
mentos e teses utilizados para embasar as decisões judiciais, com base no referencial teórico
e nos critérios descritos. 

Quanto à abordagem de conteúdo das seções do artigo, foi adotada a seguinte sequência:
(i) apresentação dos “estereótipos normativos” identificados nos julgados (quatro classes –
“literatura especializada”, “prova pericial”, “obrigação de meio”, “perícia, prontuário e teste-
munhas”); (ii) apresentação das “definições persuasivas” identificadas nos julgados (duas clas-
ses – “medicina” e “gestante”); (iii) apresentação dos silêncios ou das ausências identificados
nos julgados (“noção de adequação” e “princípios bioéticos e direitos fundamentais”).

A delimitação geográfica escolhida (região Sul) se dá em razão da localização de vincu-
lação institucional e da área de atuação das pesquisadoras. 

1. PANORAMA NACIONAL DA JURISPRUDÊNCIA SOBRE VO 
A estratégia de busca nacional e preliminar resultou em um total de 84 julgados, oriundos de
13 tribunais, conforme o Gráfico 1. De pronto, o que se observa desse panorama é a dispari-
dade entre o número de julgados em determinadas regiões. Muitas delas com apenas um jul-
gado (TRF4, MT, MS, PR e PE) e outras com número muito mais expressivo, como SP, SC,
RS e DF, os quais concentram 76,2% dos casos. Na distribuição por regiões do país, têm-se:
7,1% no Norte (6 julgados), 6% no Nordeste (5 julgados), 14,3% no Centro-Oeste (12 jul-
gados), 23,8% no Sul (20 julgados) e 48,8% no Sudeste (41 julgados). 
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GRÁFICO 1 – QUANTITATIVO DE JULGADOS ENCONTRADOS E TRIBUNAIS SELECIONADOS

Fonte: Elaboração das autoras.

Na região Sul, recorte a ser analisado neste artigo, foram identificados 20 julgados (um
no TRF4, um no Paraná, dez em Santa Catarina e oito no Rio Grande do Sul). Quanto aos tri-
bunais não constantes no gráfico, a pesquisa não resultou em nenhum acórdão. 

Das 20 ações da região Sul selecionadas, oito foram excluídas da análise pois apenas con-
tinham a expressão “violência obstétrica”, porém esse não era o tema central debatido. Em
uma delas, a menção à expressão “violência obstétrica” aparece nos autos somente em razão
do cancelamento do julgamento (ação de homicídio não relativa a responsabilidade médica)
em virtude da participação do defensor público do caso em capacitação sobre VO. Em outros
sete casos, as ações referem-se à responsabilidade civil médica não relacionada à assistência
prestada a parturientes, mas sim a casos clínicos gerais (Cardiologia, Oftalmologia, Urologia,
Ortopedia). Nesses documentos, a expressão “violência obstétrica” apareceu por ocasião da
jurisprudência citada para embasar a decisão do magistrado.

A partir dos critérios de exclusão, 12 julgados foram analisados em seu inteiro teor. Desse
total, 11 dizem respeito à ação de responsabilização civil com solicitação de reconhecimento
de dano moral – em um deles há, ainda, requerimento cumulativo de pensão vitalícia. Desses,
dez ações demandam profissionais médicos e uma demanda profissional da Enfermagem, e em
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sete delas houve absolvição do profissional, em duas condenação e em duas extinção sem jul-
gamento do mérito (uma por incompetência do juizado especial – necessidade de perícia – e
uma por ilegitimidade do polo passivo). Há um único julgado consistente em Ação Direta de
Inconstitucionalidade (ADI) que discute a validade de lei municipal que dispõe sobre a
implantação de medidas de informação à gestante sobre a Política Nacional de Atenção Obs-
tétrica e Neonatal (alegação de vício de iniciativa). 

As 12 demandas examinadas dizem respeito ao conflito ocorrido no momento do parto
ou pós-parto. Nenhuma se refere, especificamente, ao período pré-natal. Quanto ao ano da
sentença, 33,3% são de 2020 (4 julgados), 16,7% de 2019 (2 julgados), 16,7% de 2018 (2 jul-
gados) e 33,3% de 2017 (4 julgados). 

2. ANÁLISE DISCURSIVA DE JULGADOS: “ESTEREÓTIPOS NORMATIVOS” E “DEFINIÇÕES
PERSUASIVAS” EM CASOS DEVO
A AD consiste em uma disciplina de interpretação a partir do sentido das construções discur-
sivas e da noção de sujeito e de seu contexto social e cultural. Ela é originária da escola fran-
cesa (Michel Pêcheux, Michel Foucault) e engloba três áreas do conhecimento: (i) o materia-
lismo histórico, como teoria das formações sociais e suas transformações; (ii) a linguística,
como teoria dos mecanismos sintáticos e dos processos de enunciação; e (iii) a teoria do dis-
curso, como a teoria da determinação histórica dos processos semânticos (BRANDÃO, 2004,
p. 38). Existem ao menos 57 variedades de AD e o que todas parecem ter em comum é que
partilham de “uma rejeição da noção realista de que a linguagem é simplesmente um meio
neutro de refletir ou descrever o mundo, mas sim uma convicção da importância central do
discurso na construção da vida social” (GILL, 2003, p. 244).

No quadro teórico da AD, a língua não é homogênea, cristalina e fechada em si mesma. É,
antes, heterogênea, opaca, histórica, capaz de contradições e deslizamentos. É essencialmente
constituída pela ideologia e considera o sujeito participante desse processo. Língua e história
ligam-se de maneira indissolúvel, sendo uma constitutiva da outra. 

Diferentemente dessa concepção, o discurso jurídico trabalha com uma noção de língua
representativa do mundo, em tese, transparente e capaz de explicitar o que está sendo dito.
Em princípio, não há lugar para opacidades, ambiguidades e deslizamentos de sentido do
Direito. Assim, a ideologia, tida como indissociável do sujeito e fundamental para a AD, é rele-
gada no discurso jurídico, havendo uma clara tentativa de apagar sua existência, ou de a esca-
motear, em um processo de ilusão de transparência e apagamento do ideológico. Essa talvez
seja uma das maiores contradições no âmbito jurídico, pois, na verdade, a ideologia lhe é ine-
rente, uma vez que se está lidando com a língua da essência do poder estatal, ideológico por
natureza (SILVEIRA, 2010).

Enfrentando essa aparente contradição, Warat (1995), autor alinhado ao pensamento des-
construcionista francês, utiliza-se da AD no campo do Direito. Ele aduz que para a AD há que
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se considerar que uma expressão possui dois níveis básicos de significação: o significado de
base e o significado contextual.

O primeiro é aquele que reconhecemos quando abstraímos a significação contextual e
consideramos o sentido inerte, a partir de elementos baseados em vínculos denotativos. O
segundo pode ser entendido como o efeito de sentido emanado de processos afetivos da
comunicação oral. Conforme seu ensinamento, “toda expressão possui um número conside-
rável de implicações não manifestas. [...] O sentido gira em torno do dito e do calado”
(WARAT, 1995, p. 65). Assim, ele sustenta que, para a interpretação do sentido de uma men-
sagem, há necessidade de formulação de um processo de articulação entre os sentidos mani-
festos e os encobertos de uma palavra, uma expressão ou um discurso.

Para atingir esse grau de análise (funcional), o processo de significação não dependeria uni-
camente das relações internas dos signos, mas também de um sistema de evocações provenien-
tes dos contextos de usos, que, por sua vez, seriam determinados pelo objetivo do emissor, pela
materialidade ideológico-política da sociedade e pelos dados do contexto comunicacional. 

Segundo Warat (1995), o processo argumentativo que está presente nas decisões judiciais
consiste em um discurso que recoloca um conjunto de signos informativos em função do
poder. A partir desse processo, a mensagem linguística é transformada em ideologia. O argu-
mento é definido pelo autor como a ponte que vincula persuasão e ideologia, sendo o con-
teúdo ideológico do argumento gerador de uma inversão do real suficientemente intensa para
obter a adesão dos receptores em relação ao argumentado. 

Com esse norte, para a categorização dos discursos, Warat (1995) utiliza-se de dois con-
ceitos-base: “estereótipos normativos” e “definições persuasivas”. Os “estereótipos normati-
vos” consistem em palavras ou frases cujo nível da significação de base apresenta uma “anemia
significativa”, pois seu sentido designativo sempre é contextualmente construído, isto é, seu
significado depende de fungíveis conteúdos axiológicos ou ideológicos. É o caso, por exem-
plo, da expressão “legítima defesa”, trata-se de um estereótipo, pois, à margem de um ato de
valoração, não apresenta uma definição clara. Já as “definições persuasivas” seriam construções
que, sob a aparência de definições empíricas, descritivas e explicativas, encobrem juízos de
valor. Via de regra, nas “definições persuasivas” a aceitação dos argumentos depende de sua
articulação a um ou vários estereótipos. É a partir dessa metateoria de base que se estruturou
a análise de conteúdo dos argumentos dos julgados da jurisprudência selecionada. 

Em sua obra, Warat (1995) traz, ainda, definições importantes para as análises realiza-
das neste artigo. Consoante ao autor, o processo de fetichização, também chamado de pro-
cesso de coisificação ou substancialização, diz respeito a valores que são apresentados como
dados referenciais transformados em substância, modalidade em que, por meio de cargas
emotivas, pretende-se aproximar o receptor das mensagens do campo das referências valo-
rativas do emissor. Isso serve para encobrir a atitude valorativa com roupagens descritivas,
acentuando, no processo de comunicação, o peso denotativo do significado. Já o prêt-à-por-
ter significativo seriam estereótipos que permitem o controle social ao fornecer modelos
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de estruturas estáveis no mundo, operando como forma significativa independente das rela-
ções sociais. 

Estabelecidas as bases teóricas que guiaram o percurso da pesquisa, apresentam-se os
resultados encontrados. O plano de análise desenvolvido constitui-se pela estrutura apresen-
tada na Figura 1. Inicialmente, foram analisados os “estereótipos normativos” identificados,
aqui categorizados em quatro classes: “literatura especializada”; “prova pericial”; “obrigação
de meio”; “perícia, prontuário e testemunhas”. Em um segundo momento, foram analisadas as
“definições persuasivas” encontradas, aqui categorizadas em duas classes: “medicina” e “gestan-
te”. Por fim, são apontados os silêncios ou as ausências verificados nos julgados, aqui catego-
rizados em três classes: “noção de adequação” e “princípios bioéticos e direitos fundamentais”.

FIGURA 1 – ESQUEMATIZAÇÃO GRÁFICA DA COLETA E ANÁLISE DE DADOS

Fonte: Elaboração das autoras.
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Assim, quanto ao estereótipo “literatura especializada” (menção em cinco julgados), foram
encontrados os seguintes excertos: 

“O tempo de trabalho de parto esteve dentro do normal pela literatura médica e foi total-i) 

mente monitorado, vide fl. 104-verso” e “todos os procedimentos foram de acordo com
o que a literatura médica preconiza”, retirados da ação indenizatória a título de danos
morais e estéticos n. 0360633-64.2018.8.21.7000 (BRASIL, 2018a), do Rio Grande do
Sul, em que a gestante relata abalo de ordem moral e estética decorrente de cicatriz
cirúrgica de cesariana, além de suposta ausência de analgesia no momento do trabalho
de parto. O pleito foi negado pelo juízo.

“A internação em 30.09.2009 foi decorrente de complicação do parto prevista na lite-ii) 

ratura, hemorragia pós-parto decorrente de deciduíte” e “o laudo pericial é conclusivo
no sentido de que todas as condutas médicas foram adequadas e encontram amparo na
literatura especializada”, extraídos da ação n. 0336507-81.2017.8.21. 7000 (BRASIL,
2017a), do Rio Grande do Sul, em que a gestante requer pagamento de indenização a
título moral e material em razão da ausência de informações prestadas pela equipe de
saúde, da insistência da equipe médica na realização do parto normal e da retirada do
bebê com auxílio de fórceps. O pedido foi negado pelo juízo.

“Referiu que a instrumentação do parto com o uso de fórceps ou vácuo-extratoriii) 

durante o período expulsivo quando da instalação de uma distócia, situação imprevisível,
sendo a técnica amplamente utilizada e encontra amparo na literatura médica”, retirado
da ação n. 0400842-46.2016.8.21.7000 (BRASIL, 2016), do Rio Grande do Sul,
em que foi requerido pagamento de indenização a título de danos morais de dois médi-
cos que teriam praticado o parto sem o conhecimento das técnicas necessárias, em vir-
tude de não possuírem especialidade na área (clínico geral e ortopedista). O recém-nas-
cido apresentou graves e irreversíveis sequelas decorrentes de paralisia cerebral, vindo a
óbito durante o curso da ação. Os réus foram condenados. 

“Todo o tratamento despendido pelo HIJG foi tecnicamente correto e respaldado emiv) 

literatura médica e científica correlata”, extraído da ação n. 0313951-17.2016.8.24.
0023 (BRASIL, 2020a), de Santa Catarina, em que a paciente aforou ação condenatória
ao pagamento de indenização por danos morais e pensão vitalícia contra o hospital em
virtude de suposta inadequação da conduta médica quanto ao tratamento de bronquio-
lite do recém-nascido. Foram julgados improcedentes os pedidos.

“Nesse contexto, não há falar em violência obstétrica, pois o parto da apelante ocorreuv) 

de forma normal e a laceração, embora não seja normal é uma probabilidade e está
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descrita na literatura médica”, retirado da ação n. 0011832-34.2013.8.24.0033 (BRA-
SIL, 2017b), de Santa Catarina, em que a paciente requer indenização a título moral e
material em virtude de laceração de períneo ocorrida no momento do parto, que resul-
tou em incontinência fecal.

No que se refere ao estereótipo “prova pericial” (menção em cinco julgados), foram iden-
tificados os seguintes trechos:

“No mérito, o voto é pelo provimento do recurso interposto, para o fim de reconhe-i) 

cer a provimento necessidade de realização de perícia médica, declarando a incom-
petência do Juizado Especial para julgamento da demanda e extinguindo-a sem jul-
gamento do mérito, com fulcro no artigo 51, inciso II, da Lei no 9.099/95”, retirado
do recurso n. 0045144-22.2017.8.16.0182 (BRASIL, 2020b), analisado pela 5a

turma recursal dos juizados especiais do Paraná, o debate versava sobre os meios téc-
nicos utilizados durante o parto, especificamente se as manobras adotadas pelo médi-
co eram ultrapassadas. O recurso foi provido no sentido de reconhecer a necessidade
de realização de perícia médica.

“Oportuno destacar que restou devidamente esclarecido pelo laudo pericial que deveriaii) 

ter sido realizada a ultrassonografia para verificar a evolução da gravidez e o bem-estar
fetal, a fim de ao menos amenizar o sofrimento da parte autora, ensejando os danos daí
decorrentes”, extraído da Apelação Civil n. 0310165-96.2018.8.21.7000 (BRASIL,
2018b), do Rio Grande do Sul, em que se discutiu a não solicitação, por parte do médi-
co, de uma ultrassonografia em gestante que apresentava sangramento vaginal. A pacien-
te foi atendida e liberada sem a realização do referido exame por duas vezes e evoluiu
com óbito fetal. A decisão de primeiro grau foi reformada e o médico foi condenado.

“Todavia, referidas ocorrências restaram no campo das meras alegações, não eviden-iii) 

ciando a autora que os técnicos que a atenderam tenham cometido grosserias ou dei-
xado de lhe dispensar os cuidados necessários à sua condição clínica. Veja-se que a
prova coligida ao processo está adstrita a documentos e às perícias formalizadas em
Juízo, estas por intermédio dos laudos às fls. 262-78 e fls. 283-90”, retirado da ação
n. 0360633-64.2018.8.21.7000 (BRASIL, 2018a), do Rio Grande do Sul.

“O expert é categórico em afirmar que o procedimento adotado foi correto”, “essa foi aiv) 

conclusão a que chegou o perito após analisar os prontuários” e “o expert concluiu, ainda,
que não houve sofrimento do bebê ou risco de vida, pois as avaliações do obstetra e da
pediatra que acompanharam o parto indicaram batimentos cardíacos normais e apgar
(teste de vitalidade) com score alto”, retirados da ação n. 0060393-21.2006.8.24.0038
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(BRASIL, 2020c), de Santa Catarina, em que se requer pagamento de indenização a
título de dano moral por parte do médico em virtude da liberação (alta) após atendi-
mento. Algumas horas após a liberação, a paciente evoluiu, em outro serviço, com
necessidade de cesárea de urgência. O juízo decidiu negar provimento ao apelo e jul-
gar prejudicado o agravo retido.

“O laudo pericial apontou que não havia indicação para a realização de cesariana, que todosv) 

os meios e conhecimentos disponíveis foram utilizados no atendimento da paciente e,
ainda, que não há nexo causal entre os atos médicos e as queixas postas na inicial”, reti-
rado da ação n. 0336507-81.2017.8.21.7000 (BRASIL, 2017a), do Rio Grande do Sul.

Em relação ao estereótipo “obrigação de meio” (menção em três julgados), foram
encontrados:

“A obrigação assumida pelo médico, por sua vez, é de meio e não de resultado. Dessai) 

forma, além da prova do dano e do nexo de causalidade, faz-se necessária a demonstra-
ção do agir culposo do profissional”, extraído da Apelação Civil n. 0310165-96.2018.
8.21.7000 (BRASIL, 2018b) do Rio Grande do Sul.

“Logo, a obrigação assumida pelo médico é de meio, e não de resultado, de sorte que,ii) 

se o tratamento realizado não produziu o efeito esperado, não se pode falar, só por isso,
em inadimplemento contratual [...]”, retirado da ação n. 0360633-64.2018.8.21.7000
(BRASIL, 2018a), do Rio Grande do Sul.

Não por outra razão é que se afirma que a obrigação dos médicos é de meio, nãoiii) 

de resultado”, extraído da ação n. 0336507-81.2017.8.21.7000 (BRASIL, 2017a), do
Rio Grande do Sul.

No que concerne ao estereótipo “perícia, prontuário e testemunhas” (menção em dois
julgados), foram identificados:

“Dessarte, os elementos probatórios acostados aos autos dão conta de que a condutai) 

da enfermeira não se mostrou anormal” e “ouvida em juízo, a enfermeira XX infor-
mou que agiu dentro dos padrões de aceitabilidade, com observância ao sossego dos
pacientes e controle de visitação”, retirados da ação n. 0225078-75.2018. 8.21.7000
(BRASIL, 2018c), do Rio Grande do Sul, discutiu-se a adequação da conduta de uma
enfermeira que abordou paciente solicitando a diminuição do número de visitas no
quarto do hospital. A paciente requereu indenização pelo excesso na abordagem,
pedido negado pelo juízo.
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“A prova dos autos, consistente em prontuário médico, perícia e prova testemunhal nãoii) 

atribui aos réus responsabilidade pelo evento sofrido pela autora. Além disso, com
base na prova pericial é possível extrair que o atendimento médico prestado foi ade-
quado e possui respaldo na literatura especializada”, extraído da ação n. 0336507-
-81.2017.8.21.7000 (BRASIL, 2017a), do Rio Grande do Sul.

Assim, em síntese, os estereótipos identificados nos julgados analisados dizem respeito a
quatro categorias: “literatura especializada” (menção em cinco julgados), “prova pericial”
(menção em cinco julgados), “obrigação de meio” (menção em três julgados) e “perícia, pron-
tuário e testemunhas” (menção em dois julgados). Da análise, infere-se que são estereótipos
identificados em contextos de alusões genéricas, abstratas, esvaziadas e “fetichizadas” às pala-
vras e expressões, utilizadas, por vezes, sem lastro de especificidade, de referência explícita
ou de desenvolvimento teórico expresso que os sustente. Trata-se de padrão condizente com
a noção de estereótipo normativo, pois depende do significado de uma relação evocativa ideo-
logicamente determinada, ou seja, baseado em uma premissa de legitimidade de que as expres-
sões seriam universalmente inteligíveis e reconhecíveis, com chancela de adequadas e indene
a críticas (WARAT, 1995). Isto é, tais palavras e expressões parecem ter sido carregadas de
um sentido “universal”, sem uma pormenorização sobre o seu significado particular dentro
de cada caso concreto.

No caso da “literatura especializada”, por exemplo, não há uma explicitação sobre qual ação
ou omissão do profissional ou estabelecimento de saúde seria adequada/inadequada e quais dis-
positivos da literatura médica embasariam tal conclusão. Dessa forma, a expressão apenas serve
como estereótipo normativo para reforçar “definições persuasivas” em determinado sentido.
Isto é, uma espécie de “prêt-à-porter significativo” (WARAT, 1995), que permite o controle
social ao fornecer modelos de estrutura imutáveis, operando como forma significativa inde-
pendente das relações sociais. Esse estereótipo possui relação direta com um silêncio identifi-
cado em alguns julgados, referente à carência de menção a protocolos técnicos e médicos espe-
cíficos, ou seja, escassez de apontamento de critérios técnicos objetivos e mensuráveis que
embasaram as decisões judiciais. Em vários casos, há nítido encadeamento persuasivo no senti-
do de assegurar que “a conduta médica foi adequada”, sem adentrar no detalhamento de signi-
ficado do que isso, de fato, quer dizer.

De igual modo, a expressão “prova pericial” ou alusão que o valha identificada nos julgados
ganha ares de significação congelada, imutável, incontestável e incontroversa, como se muito difi-
cilmente as gestantes demandantes e seus prepostos pudessem argumentar contra esse “estatuto”,
em razão de uma força semântica ideologicamente conferida. Isto é, um congelamento de senti-
do associado a um esvaziamento de sua significação de base. Nenhuma das menções à expressão,
por exemplo, tratou-a sob o prisma do sopesamento das provas coligidas, apenas se atribuiu à
expressão certa carga valorativa positiva sem maiores ponderações quanto à qualidade da referida
prova pericial e mesmo quanto à sua ponderação em relação à prova testemunhal e documental.
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Em mesmo sentido, o estereótipo trinomial “perícia, prontuário e testemunhas” aparece
evocado em dois julgados em um processo de convencimento de ideias, crenças e sistemas de
valores introjetados por discursos genéricos. Parece almejar, por assim dizer, legitimidade e
reconhecimento universal de justo e apropriado, independentemente das condições do caso
específico. Em outras palavras, uma grande carga de vagueza aparece quase redefinindo as
características designativas das palavras e expressões, permitindo a alteração do campo deno-
tativo.Vale ressaltar que as decisões analisadas nem sequer anunciam se as testemunhas ouvi-
das, na maioria das vezes profissionais de saúde, fazem parte do mesmo corpo clínico ou da
mesma equipe do profissional acusado. Esse é um exemplo de como o estereótipo “perícia,
prontuário e testemunhas” pode encobrir informações sutis e importantes para o entendi-
mento dos casos em suas vertentes interpretativas mais plurais.

Passando para o exame das “definições persuasivas”, quanto à classe “medicina”,
identificamos:

“Todavia, como se sabe, a medicina trabalha com variáveis e com a própria fatalidade,i) 

sendo quase uma arte”, extraído da ação n. 0336507-81.2017.8.21.7000 (BRASIL,
2017a), do Rio Grande do Sul.

“Constatado que a intervenção médica, embora ostensivamente presente, não foiii) 

suficiente para conter o quadro patológico apresentado, não leva, por si só, à res-
ponsabilização”, extraído da ação n. 0060393-21.2006.8.24.0038 (BRASIL, 2020c),
de Santa Catarina.

“Por óbvio, compreende-se o sentimento de angústia de uma mãe que, após o parto deiii) 

seu filho, não pode tê-lo em casa e usufruir daquilo com que sonhou em sua gestação.
Contudo, todos estamos expostos às fatalidades da vida e, em que pese tudo quanto
descrito e vivido pela autora, não se verifica nenhuma ação ou omissão ilícita praticada
pelos responsáveis pelo atendimento que impliquem, de alguma forma, precariedade
ou deficiência do serviço prestado”, retirado da ação n. 0313951-17. 2016. 8.24.0023
(BRASIL, 2020a), de Santa Catarina.

No que se relaciona à classe “gestante”, identificou-se:

“Informamos que é tecnicamente impossível que uma parturiente não sinta nenhuma dori) 

no trabalho de parto, sendo esta uma ocorrência normal para todas as mulheres que
decidem ter filhos, não sendo detectado nada de anormal de condução do trabalho de
parto da autora”, retirado da ação n. 0360633-64.2018.8.21.7000 (BRASIL, 2018a), do
Rio Grande do Sul.

15:PANORAMA JURISPRUDENCIAL DA VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA E ANÁLISE DISCURSIVA DAS DECISÕES JUDICIAIS DO SUL DO BRASIL

REVISTA DIREITO GV  |  SÃO PAULO  |  V. 19  |  e2321 |  2023ESCOLA DE DIREITO DE SÃO PAULO DA FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS



“As alegações, sim, é que podem ser verazes ou mentirosas e daí a pertinência deii) 

prová-las, ou seja, demonstrar que são boas e verazes”, extraído da ação n. 0060393-
-21.2006.8.24.0038 (BRASIL, 2020c), de Santa Catarina.

“Em que pesem as alegações da apelante, no sentido de que a perícia realizada quase doisiii) 

anos depois do ajuizamento da ação, não condiz com sua condição física após a realização
do parto, depreende-se das demais provas colhidas, que o inconformismo apresentado
deve-se ao fato de a decisão proferida ter sido desfavorável à sua pretensão”, “[d]iante desse
quadro, não pode a autora atribuir ao Judiciário a responsabilidade pelo insucesso da
demanda que ajuizou, quando na verdade, a ação foi protocolizada somente três anos após
o procedimento cirúrgico que alegou ter afetado sua saúde e, entre a data do parto e a do
ajuizamento da ação, realizou apenas um exame, o qual não corrobora as suas alegações”
e “[l]ogo, a falha na prestação do serviço não ficou demonstrada, pois a laceração não foi
decorrente de erro médico e pode ter ocorrido por outros fatores, inclusive falta de coo-
peração (involuntária) da gestante no momento do parto, como ficou comprovado”,
extraídos da ação n. 0011832-34.2013.8.24.0033 (BRASIL, 2017b), de Santa Catarina.

Dessa forma, em resumo, quanto às “definições persuasivas”, os excertos identificados
dizem respeito a dois grandes grupos, relativos à “medicina” (menção em três julgados) e à
“gestante” (menção em três julgados). Veja-se que há formações discursivas que perfilam uma
vinculação do signo “ausência de culpa médica” com o signo “limites da medicina e idiossin-
crasias da ciência médica”, como se o insucesso da recuperação da paciente decorresse, sem-
pre e exclusivamente, de causas externas à atuação médica (“fatalidades da vida”). Outras for-
mações escondem juízo de valor sobre a confiabilidade das alegações da gestante, aplicando
carga emotiva associada a “definições persuasivas”. Assim, introduz, como nota designativa,
um plus de significações emotivas, a partir do qual o limite de denotação da inocência do acu-
sado fica nas mãos do emissor ou de um universo ideológico.

Enfim, são construções com aparência de pressuposto lógico e descrição objetiva, carre-
gadas, todavia, de uma dimensão ideológica não formulada na linguagem jurídica. O resulta-
do, ainda que involuntário, parece ser o de influência e determinação de opiniões convergen-
tes com a vontade do emissor das mensagens.

Em outros fragmentos dos julgados, valora-se o inconformismo da gestante acerca de
deliberação judicial anterior e insinua-se que o dano discutido (laceração do trajeto do parto)
pode ter ocorrido em razão de sua não cooperação. São “definições persuasivas” em que o
emissor torna nítida a carga valorativa da linguagem utilizada, apresentando “constatações”
integradas por propriedades designativas selecionadas para fins específicos e predetermina-
dos, assegurando para si o monopólio da constituição do campo denotativo, uma vez que, a
partir da construção encadeada, os receptores encontram-se adormecidos para a discussão
dos critérios designativos persuasivamente propostos (WARAT, 1995). 
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Por fim, quanto aos silêncios e às ausências verificados nos julgados, no que tange ao item
“noção de adequação”, chama atenção a forma corrente com que a palavra “adequado” é utili-
zada e o silêncio sobre sua objetiva  acepção, como se vê em: “A indicação da internação para
o parto, a assistência ao trabalho de parto, o parto, o pós-parto imediato foram adequados”,
extraído da ação n. 0336507-81.2017.8.21.7000 (BRASIL, 2017a), do Rio Grande do Sul. 

No que se relaciona ao item “princípios bioéticos e direitos fundamentais”, cumpre-nos
registrar que não foram identificadas nos julgados menções a princípios bioéticos e aos direi-
tos fundamentais das pacientes. A impressão que se tem ao analisar o conteúdo dos acórdãos
é a de que tais esferas permanecem “encobertas” pela violência de gênero e pela VO, passan-
do à margem das discussões e desaparecendo das ponderações exaradas nos autos. 

CONCLUSÃO
Tratamos aqui do construto da VO, traduzida como práticas violentas adotadas por profissio-
nais de saúde em desfavor de gestantes. Interessa-nos revelar o reflexo desse fenômeno no
Poder Judiciário, identificando qual o panorama jurisprudencial da VO no Brasil e como as
decisões judiciais do sul do país mobilizam “definições persuasivas” e “estereótipos normati-
vos” nos discursos utilizados para fundamentar as sentenças. O recorte adotado no artigo
engloba, quantitativamente, as decisões de todo Brasil e, qualitativamente, as decisões profe-
ridas na região Sul.

O material selecionado foi analisado em três camadas teórico-metodológicas: (i) análise
de discurso; (ii) “estereótipos normativos” e “definições persuasivas” de Warat (1995); (iii)
aplicação das categorias waratianas aos discursos jurisprudenciais ligados à bioética e ao bio-
direito, proposta por Paula Pinhal de Carlos (2007).

A busca nacional e preliminar de julgados resultou em 84 acórdãos. Destes, 20 foram sele-
cionados para análise qualitativa/de conteúdo, todos da região Sul do país. Após a aplicação
dos critérios de exclusão (decisões que apenas mencionavam a expressão “violência obstétri-
ca”, porém não tratavam diretamente do tema), restaram 12 julgados, estes analisados em seu
inteiro teor.

Quanto aos resultados quantitativos da pesquisa, destacamos a recorrência da temática da
responsabilização civil e da solicitação de reconhecimento de dano moral (11 casos ou 91,6%),
sendo dez ações demandadas contra profissionais médicos (83,3%) e uma contra profissional
da Enfermagem (8,3%).

Quanto à pesquisa qualitativa, relativa aos julgados da região Sul, na análise discursiva wara-
tiana identificamos: (i) “estereótipos normativos” alusivos a quatro classes: “literatura especia-
lizada”, “prova pericial”, “obrigação de meio” e “perícia, prontuário e testemunhas”; (ii) “defini-
ções persuasivas” em duas classes: “medicina” e “gestante”; e (iii) silêncios ou ausências em duas
classes: “noção de adequação”, “princípios bioéticos e direitos fundamentais”. Destacam-se as
classes “literatura especializada” e “prova pericial”. Cada uma apareceu em cinco julgados e foi
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empregada em um mesmo contexto, qual seja, o de carência de especificidade, de materialida-
de objetiva e de metafundamentação1 que as sustente, comprometendo o alicerce argumenta-
tivo das decisões.

Os resultados encontrados apontam indícios de limitações na argumentação jurídica e na
racionalidade das decisões examinadas. A reiterada utilização de “estereótipos normativos” e
de “decisões persuasivas” e a carência de metafundamentação esvaziam a possibilidade de con-
trole da argumentação dos provimentos decisórios e tornam o sistema instável, uma vez que
afastam o diálogo e o contraditório, inclusive quanto à viabilidade de contestação da decisão
em instância diversa.

Apenas mencionar de modo abstrato e trivial “estereótipos normativos” e “definições
persuasivas” sem anunciar o que elas significam no contexto concreto e por que elas, em tese,
correlacionar-se-iam e aplicar-se-iam ao caso específico gera imprevisão, insegurança e insta-
bilidade no sistema jurídico, o que afeta diretamente a garantia dos direitos fundamentais das
pacientes gestantes e não colabora com a prevenção e o combate da VO.
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